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CONCORRÊNCIA Nº 008/2019
Processo Administrativo n° 1280033/2019
O MUNICIPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, através da Secretaria Municipal de Governo, em conformidade com a Lei 8666 de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, Lei Complementar 123/06 e demais legislação aplicáveis, Lei Municipal 5.670 de 20 de dezembro de 2010, torna público, a realização de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, no regime de execução indireta de empreitada por preços unitários, objetivando a contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUARDA, GUINCHO E PÁTIO PARA A 4ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE ITAJAÍ - CIRETRAN, de acordo com as condições fixadas neste instrumento e seus anexos.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), conforme Termo de Referência.
RETIRADA DO EDITAL E ANEXOS
Local da retirada do Edital e anexos compreendendo o projeto executivo do objeto descrito no item 1.1: Internet, gratuitamente, no site do Município de Itajaí - endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, no link “Licitações”.
O Edital completo e seus anexos também poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal de Itajaí, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, Itajaí (SC), de segunda a sexta-feira das 13h00 às 19h00, mediante o pagamento da taxa recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no atendimento Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí. 
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

DATA/HORA: A entrega dos envelopes nºs 01 e 02, respectivamente “Habilitação” e “Proposta”, deverá ser realizada na Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de Governo da Prefeitura Municipal de Itajaí, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, Itajaí (SC), CEP 88304-053, até às 14h00 do dia 28 de junho de 2019, momento o qual se dará início à sessão de abertura. 
Os interessados deverão apresentar os envelopes fechados de forma a não permitir sua violação, até a data e hora estipulados para a entrega dos envelopes, cada um deles correspondendo a uma fase do processo licitatório. Os envelopes deverão ser preferencialmente em papel pardo e devidamente identificados, conforme segue:

	ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

CONCORRÊNCIA N° 008/2019
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE:

E-MAIL:


	ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

CONCORRÊNCIA N° 008/2019
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE:

E-MAIL:




Estando presentes os prepostos de todas as empresas participantes na abertura do envelope de Habilitação (envelope nº 01) e concordando com o resultado de seu julgamento, a abertura dos envelopes de Proposta será antecipada para o mesmo dia da abertura do envelope 01, logo após a assinatura da Ata, de acordo com o item 6.3 do Edital, conforme dispõe o inciso III do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93.
1 – OBJETO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
1.1 – A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUARDA, GUINCHO E PÁTIO PARA A 4ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE ITAJAÍ - CIRETRAN, de acordo com especificações fixadas neste instrumento e seus anexos. 

1.2 A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e em seus Anexos e pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas respectivas alterações e pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006;
- Tipo de licitação: MENOR PREÇO;

- Regime de Contratação: EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS;
- Critério de julgamento: MENOR PREÇO MENSAL. 
1.3 – Anexos do Edital:
a) Anexo I – Termo de Referência
b) Anexo II - Modelo de Credenciamento 

c) Anexo III - Modelo de Proposta
d) Anexo IV - Modelo de Declaração do Menor
e) Anexo V – Minuta do Contrato
1.4 – Poderão participar desta licitação empresas do ramo pertinente ao seu objeto.
1.5 - Os documentos solicitados deverão ser apresentados em original ou por processo de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da Imprensa Oficial ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original, desde que perfeitamente legível;

1.6 - A documentação e propostas deverão ser apresentadas sem emendas ou rasuras;

1.7 - Deverão ser apresentados, unicamente, os documentos solicitados, evitando-se duplicidade e a inclusão de documentos supérfluos;

1.8 - Na análise das propostas, serão desconsideradas as que deixarem de cumprir integralmente ou em parte qualquer um dos itens dos envelopes 01 e 02, as disposições deste Edital e as especificações técnicas para execução dos serviços;

1.9 - Na análise das propostas, serão desconsideradas as que forem manifestamente inexeqüíveis, presumindo-se como tal àquelas que contiverem preços unitários vis ou expressivos, face aos correntes no mercado;

1.10 - Somente poderão usar da palavra, rubricar documentos e propostas, apresentar reclamações, impugnações, recursos, fazer questionamentos, assinar atas e contratos, o representante da proponente devidamente credenciado perante a Comissão de acordo com o item 2 deste Edital, através de procuração com poderes específicos ou carta de credenciamento (ANEXO II). Juntamente com a procuração ou carta de credenciamento, deverá ser apresentado à comissão uma cópia do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.

1.11 - Não serão consideradas as propostas apresentadas após a data e horário indicados neste edital, mesmo quando remetidas por via postal.

1.12 - Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação (art. 43, § 6º da Lei nº 8.666/93).

1.13 - Ressalvado a hipótese prevista no item 1.12, a desistência da empresa vencedora da presente licitação, o Município, a critério do Sr. Prefeito, poderá aplicar qualquer uma das sanções previstas pelo artigo 87.

1.14 - As propostas, depois de abertas, serão irretratáveis e irrenunciáveis.

1.15 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8666/93.

1.16 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas enunciadas nos incisos I, II e III do artigo 9º da Lei nº 8666/93.

1.17 – É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 

2 – CREDENCIAMENTO
2.1. – O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

2.1.1. – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

2.1.2. – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração ou termo de credenciamento, acompanhado pela devida documentação conforme observado no Anexo II deste Edital. 
2.1.3 - O credenciado deverá apresentar documento de identidade para a Comissão de Licitações.
3 - DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

Até a data e horário determinados neste Edital, serão recebidos pela Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de Governo da Prefeitura Municipal de Itajaí os seguintes envelopes: 
3.1 - Envelope nº 01 - “HABILITAÇÃO”, o qual deverá conter como condição básica para participação na licitação, os seguintes documentos:

3.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA
I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
CONDIÇÃO DIFERENCIADA: 

Caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 
 – A inobservância do disposto acima, isentará a Administração da concessão dos benefícios previstos na lei referida. 

3.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho). 
3.1.3 – DECLARAÇÃO DO MENOR
a) Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, emitido pela Delegacia Regional do Trabalho ou pela própria empresa licitante, conforme ANEXO IV.
3.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovação de capacidade técnica será feita por meio de, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter executado ou estar executando serviços compatíveis com as atividades da futura contratação, considerando as parcelas de maior relevância técnica.

a.1) O atestado deverá conter as seguintes informações: objeto, número, prazo e valor do contrato; quantidades e características das atividades realizadas; local da realização dos serviços; nome do emitente, com informação do endereço, razão social e CNPJ da entidade emitente, bem como data de emissão.

b) Declaração formal assinada pelo responsável legal da licitante, contendo relação explícita das instalações, aparelhamento, máquinas e pessoal disponível para a realização dos serviços.
3.1.5 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis no último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, compreendendo os respectivos termos de abertura e encerramento do livro diário, registrado na junta comercial, com a DHP do contador que assinou o balanço; que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

b) A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 01 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

I) Índice de Liquidez Geral (LG) acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:

AC + RLP

LG = -------------------- > 1,0

PC + ELP

II) Índice de Liquidez Corrente (LC) acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:

AC

LC = ----------- > 1,0

PC

III) Índice de Solvência Geral (SG) acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:

AT

SG = --------------------- > 1,0

PC + ELP

 c)   As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de encerramento do exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis, consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido, relativos ao período de sua existência, e o balanço de abertura registrado na Junta Comercial com a DHP do contador que assinou o balanço;

 d)  Prova de ter a empresa capital social subscrito e realizado, na data da apresentação da proposta, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor global estimado, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais, podendo ser através da certidão expedida pela Junta Comercial, Contrato Social e/ou respectivas alterações, devidamente averbado na Junta Comercial do Estado onde se localiza a sede da licitante.

e) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datada de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura dos envelopes.
3.2. ENVELOPE Nº 02 - “PROPOSTA”

3.2.1 A proposta de preço deverá apresentar os valores expressos em reais, contendo os preços unitários bem como os seus somatórios, para execução do objeto, datilografadas ou digitadas em uma via, papel timbrado, sem entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões que afetem a sua idoneidade. A proposta deverá ser numerada e rubricada em todas as folhas e assinada na última, pelo representante legal e pelo responsável técnico da proponente, e deverá conter ainda os seguintes elementos:

3.2.1.1. Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da entrega da proposta.

3.2.1.2. Com uma única opção de preços, deverá apresentar preços finais, considerando que nos mesmo estão inclusos todos e quaisquer ônus e encargos que incidam sobre o objeto. 
3.2.1.3. – Indicação do banco, agência e conta corrente onde deseja ter creditado os valores devidos, caso venha a ser contratada. 
4 – DA DOTAÇÃO

4.1 – As despesas para execução do presente processo correrão por conta do orçamento de 2019 da Secretaria de Segurança do Cidadão, despesa 703. 
5 -
DO RECEBIMENTO DA HABILITAÇÃO, PROPOSTA E DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

5.1. Na data, local e horário indicados neste Edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes contendo a habilitação e as propostas;

5.2. A abertura dos envelopes nºs 01 e 02, contendo os documentos de habilitação e as Propostas de Preços, respectivamente, será realizada em ato público, do qual se lavrará Ata Circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes, devidamente credenciados e pela Comissão de Licitação;

5.3. Poderá a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência a fim de esclarecer ou complementar a instrução do processo;

5.4. Será considerado inabilitado o licitante que não atender todos os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos;

5.5. Os documentos retirados do envelope, para julgamento da habilitação, serão rubricados pelos presentes, facultando-se, aos interessados, o exame dos mesmos;

5.6. Caso a Comissão de Licitação julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião, a fim de que se tenha melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a se reunir com  os  interessados, ocasião em que será apresentado o resultado da habilitação;

5.7. Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação da documentação exigida no Edital e não apresentada na reunião destinada à habilitação;

5.8.  A Comissão e participantes deverão rubricar todos os documentos apresentados e os envelopes lacrados, contendo as propostas, que ficarão em poder da Comissão, até que julgada a habilitação;

5.9. O não comparecimento de qualquer dos participantes à nova reunião marcada, não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente o direito a reclamação de qualquer natureza;

5.10. Do resultado da habilitação caberá recurso suspensivo na forma definida no artigo 109 da Lei 8.666/93;

5.10.1. Transcorrido o prazo sem interposição de recursos ou, havendo desistência expressa deste ou após o julgamento dos recursos apresentados, ao licitante inabilitado serão devolvidos os envelopes Nº 02 – PROPOSTA, intactos;

5.11. Julgada a habilitação, somente serão abertos os envelopes contendo as propostas das proponentes declaradas habilitadas;

5.11.1. Aberto os envelopes das propostas, os respectivos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão e, facultativamente, pelos representantes licitantes à reunião;

5.11.2. Não serão consideradas classificadas as propostas que deixarem de atender a qualquer das disposições deste Edital e seus anexos;

5.12. O acolhimento para exame das propostas que se situam nas condições expressas deste Edital, não implica na obrigatoriedade da licitante adjudicar ao autor de quaisquer delas o objeto deste Edital.

6 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. No julgamento das propostas, atendidas as condições prescritas no Edital e seus anexos, levar-se-á em conta:

6.1.1. Na análise da proposta de preços a Comissão verificará a conformidade entre o exigido neste Edital, e o ofertado, classificando em primeiro lugar a empresa que apresente o MENOR PREÇO MENSAL.

6.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 8.666/93, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados.

6.3. Se todos os licitantes estiverem presentes à sessão em que for comunicado o resultado de julgamento da habilitação, através de representante devidamente credenciado e com poderes para desistir de recursos, poderá a Comissão proceder à imediata abertura dos envelopes nº 2, de cada um dos itens, na hipótese de todos os licitantes desistirem do direito de recorrer.

   6.3.1 Se todos os licitantes estiverem presentes à sessão em que for comunicado o resultado de julgamento das propostas, através de representante devidamente credenciado e com poderes para desistir de recursos, poderá a Comissão declarar vencedora a proponente que, tendo atendido a todas as exigências do edital, apresentou o MENOR PREÇO MENSAL.
6.4. O resultado da classificação final das propostas de preços será publicado no quadro de avisos existente na Prefeitura Municipal de Itajaí e no Órgão Oficial de divulgação dos atos da administração Municipal, para conhecimento dos interessados e abertura dos prazos para interposição de recursos. Após o julgamento definitivo dos recursos, se houverem, a Comissão de Licitação elaborará o respectivo Quadro de Classificação Final que será submetido à homologação da autoridade competente, quando, então, será a empresa adjudicada para assinar o contrato.

6.5. Do resultado do julgamento, caberá recurso com efeito suspensivo, na forma definida no artigo 109 da Lei 8.666/93.

7 – DAS DISPOSIÇÕES PARTICULARES DA PROPOSTA

7.1. Poderão ser aceitas propostas em que se constatem erro de cálculo, reservando-se à licitante o direito de corrigi-los na forma seguinte:

7.1.1. Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades correspondentes; será retificado mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto;

7.1.2. Erro na adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto pelo total calculado;

7.1.3. No caso de discordância entre o preço unitário e o total de cada item, prevalecerá o primeiro; ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último.

7.1.4. As propostas acima do valor máximo serão desclassificadas.

8 – DO CONTRATO

8.1. Com o licitante vencedor será celebrado Termo de Contrato, nos moldes da minuta do ANEXO XI deste Edital e será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da lei;

8.2. Após a adjudicação e homologação do processo, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, através de telefone ou e-mail. Após a convocação, a licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis para assinar o termo contratual. No caso de não atendimento à convocação no prazo estipulado neste edital, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual nas mesmas condições do primeiro, inclusive quanto aos preços atualizados. A Ordem de Serviço dar-se-á após a assinatura do contrato. 
8.3. As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

8.3.1. Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

b) quando necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pela administração.

8.4. A administração reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.5. O vencedor da licitação fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério da Contratante se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

8.6. A contratada se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato.

9 – GARANTIA DO CONTRATO
9.1 - A contratada deverá prestar, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, caução inicial correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato em uma das modalidades previstas no Art. 56 da Lei Federal 8.666/93.

9.2 - Em caso de rescisão do contrato e/ou interrupção dos trabalhos, não serão devolvidos a caução inicial e seus reforços, a não ser que a rescisão e/ou paralisação decorra de acordo firmado com a Prefeitura.

9.3 - A caução inicial somente poderá ser levantada 60 (sessenta) dias após o encerramento do contrato.

10 – DOS PREÇOS, REAJUSTES E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
10.1 – Os preços deste contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.
10.2 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.

10.3 – Havendo antecipação no pagamento, poderá a administração se valer do disposto no artigo acima mencionado para encontrar o valor do desconto considerando a data do pagamento efetuado e a data do vencimento da prestação, deduzindo da parcela paga.
11. DOS CRITÉRIOS E FORMA DE PAGAMENTO

11.1 - A licitante vencedora deverá apresentar a documentação de cobrança, obrigatoriamente na Prefeitura Municipal de Itajaí, com o valor expresso em moeda corrente nacional, mediante a emissão de nota fiscal, observadas as exigências da legislação tributária.

11.2 - A licitante vencedora deverá indicar, no documento de cobrança, o número do contrato, com a respectiva data de assinatura, item contratual das condições de pagamento a que se refere o documento de cobrança, o mês de referência da medição realizada, para efeito de mensuração dos valores a serem pagos, o valor da parcela correspondente e a data do vencimento.

11.3 - O pagamento de qualquer parcela somente será efetuado mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal (CEF), Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), Guia de recolhimento INSS do funcionário (GRPS), Guia de recolhimento INSS da empresa, Folha de pagamento dos funcionários, Guia de recolhimento do FGTS do funcionário (GFIP) e Guia de Retenção (GPS) com prazo de validade vigente. 

11.3.1 - Caso não haja a comprovação do recolhimento das obrigações sociais, o pagamento será suspenso até comprovada sua regularização. 

11.4 - A última parcela somente será liberada, depois de cumpridas todas as condições exigidas no instrumento contratual a ser firmado com a licitante vencedora. 
12 – RESCISÃO DO CONTRATO

12.1 - O contrato a ser firmado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno direito pelos motivos previstos nos artigos 77, 78, 79 e 80, da lei nº 8.666/63 e suas alterações posteriores.

12.2 – Sob nenhum aspecto será admitido, por parte da licitante vencedora, exceção de contrato não cumprido, em face da Administração, exceto nos casos admitidos pela Lei nº 8.666/93.

13 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

13.1 – Realizar os serviços conforme Termo de Referência do edital de Concorrência 008/2019. 
13.2 - O ente privado se compromete a não realizar atos lesivos à Administração Pública, conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13 (Lei Anticorrupção). 

14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1 – Fiscalizar os serviços. Fiscal designada: Isabela Caroline Paul – Analista Administrativa da 4ª DRP/Itajaí.  
14.2 - Efetuar os pagamentos conforme contrato. 
15 – DAS SANÇÕES

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

15.2. O contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

15.3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.

15.4. O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as penalidades previstas no Edital de Concorrência 008/2019 e as previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato resultantes deste processo:

15.4.1. advertência;

15.4.2 multa de 1,0 % (um por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso da execução do objeto licitado;

15.4.3. multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência da execução;

15.5. Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

15.5.1. 10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela execução de material/serviço desconforme com o especificado e aceito;

15.5.2. 1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

15.5.3. 0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste processo;

15.5.4. Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a empresa adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

15.5.5. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

15.5.6. As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

15.5.7. As pessoas físicas e jurídicas, bem como seus diretores, sócios gerentes e controladores declarados impedidos de licitar e contratar com a administração pública municipal, serão incluídas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar, nos termos da Lei Municipal 5.670 de 20 de dezembro de 2010. 

16 – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS – licitacoes@itajai.sc.gov.br 
16.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o edital.

16.2 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões da Comissão de Licitações poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

16.3 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.
16.4 - As solicitações de esclarecimentos, impugnações, recursos e contrarrazões poderão ser enviados por e-mail, para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br, ou protocolados na Diretoria de Licitações e Contratos localizada na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis no horário das 13h00 às 19h00. 
16.5 - É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.
17 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. O órgão licitante reserva-se o direito de solicitar novos documentos ou esclarecimentos que entender necessários para proceder ao julgamento desta licitação, bem como revogar a mesma, no todo ou em parte, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e devendo anulá-la por ilegalidade.

17.2. A contratada será obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

17.3. A Contratada deverá observar os prazos estipulados no Edital.

17.4. Nos casos de omissão do presente Edital, prevalecerão os termos da Lei 8.666/93.

17.5. O contratado é responsável pelos danos causados indevidamente à Administração ou terceiros, na forma do art. 70, da Lei nº 8.666/93. O Contratado é responsável, ainda, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato.

17.6. O Município de Itajaí reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos casos previstos no Edital, no todo ou em parte, por Conveniência Administrativa, Técnica ou Financeira, sem que disso caiba aos concorrentes o direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
17.7. Todos os atos relacionados ao julgamento da habilitação e proposta, recursos administrativos, bem como todas as demais decisões referentes a este processo licitatório, os licitantes serão notificados mediante publicação no Diário Oficial do Município de Itajaí. 
17.8. As notificações relacionadas a interposição de recursos serão encaminhadas através dos endereços eletrônicos indicados pelas licitantes quando do credenciamento e constantes nas etiquetas dos envelopes de habilitação e proposta.

17.9. A apresentação de proposta atesta que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.


              Itajaí (SC), 23 de maio de 2019 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. LEGISLAÇÃO

O presente Termo de Referência reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações, da Lei Federal n° 8.987, de 13/02/1995, pelo Código de Trânsito Brasileiro, aprovado pela lei 9.503/97, pela Lei Federal nº 13.160 de 25/08/2015, pela Resolução nº 623/2016 do CONTRAN, bem como pelos demais dispositivos legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

2. INTRODUÇÃO E CONDIÇÕES GERAIS

2.1. Este Termo de Referência tem por objetivo oferecer aos licitantes todos os elementos necessários e suficientes para caracterizar os serviços que são objetos da presente licitação, de modo a possibilitar a formulação da proposta comercial.

2.2. A Prestadora de Serviço deverá observar e cumprir fielmente a forma operacional, deveres e responsabilidades para a execução dos Serviços de Remoção e Depósito de Veículos Automotores apreendidos pelos Agentes de Polícia Civil de Itajaí, envolvidos em Inquéritos Policiais, a guarda dos mesmos até sua recuperação por parte de seus proprietários ou quem os fizer representar, na forma da lei, bem como auxiliar na realização do leilão público dos que não forem retirados pelos seus proprietários ou quem os fizer representar, na forma da lei, e efetuar a destinação correta das sucatas segunda as normas ambientais dos veículos, portando o devido credenciamento para tal fim.

2.3. A área do depósito de veículos apreendidos de que trata este processo será utilizada para veículos apreendidos em decorrência de Inquérito Policial e procedimentos da Polícia Civil de Itajaí/Ciretran.

2.4. A Prestadora de Serviço por sua conta própria e responsabilidade, e observadas todas as condições da contratação poderá terceirizar os serviços de guincho, com o fim de atendimento do aumento de demanda ou para otimizar a prestação dos serviços públicos. 

2.5. Os custos com a execução dos serviços e a implantação e manutenção do pátio serão de inteira responsabilidade da Contratada, os quais serão ressarcidos exclusivamente com a receita paga mensalmente conforme contrato.

2.6. Em caráter excepcional, mediante prévio aviso, a Polícia Civil de Itajaí poderá requisitar a presença de pessoal e equipamentos da Contratada para atender operações especiais.

3. OBJETO

A presente Concorrência tem por objeto a prestação de serviços de remoção de veículos automotivos retidos em operações da Polícia Civil de Itajaí dentro da Região de Itajaí, no âmbito da sua circunscrição, bem como sua guarda até a entrega aos legítimos proprietários ou adquirentes em leilão público, se não recuperados pelos donos, respondendo a Contratada pela organização, execução e controle desse procedimento, incluindo ainda, o serviço de registro, controle e monitoramento das operações e de destinação correta das sucatas segunda as normas ambientais dos veículos, portando o devido credenciamento para tal fim.

3.1.  DA OPERAÇÃO

3.1.1. A operação consiste na remoção através da utilização de caminhão guincho ou plataforma, a guarda e a liberação dos veículos apreendidos conforme descrito nesta especificação, com apoio dos Agentes de Polícia Civil de Itajaí e demais órgãos que forem envolvidos. 

3.2.  DO SERVIÇO

3.2.1. O serviço de remoção será feito através de veículos de reboque de propriedade da Contratada ou terceirizados, para o Pátio de Recolhimento, onde o veículo permanecerá até a liberação ou transferência para outro local.

3.3.  DA RESPONSABILIDADE

3.3.1. Serão de responsabilidade da Contratada quaisquer danos comprovados ao veículo removido, até a entrega deste ao proprietário ou transferência para outro local.

4.  DAS ESPECIFICAÇÕES ESTRUTURAIS

4.1.  DAS ESPECIFICAÇÕES RELATIVAS AO PÁTIO

4.1.1. O Pátio de Recolhimento será o local onde serão levados os veículos removidos por infração mencionada no escopo deste edital.

4.1.2. O Pátio disponibilizado pela Contratada receberá os veículos removidos no âmbito da área de abrangência do Município de Itajaí, em decorrência de inquéritos policiais, bem como aqueles envolvidos em procedimentos.

4.1.3. O pátio para depósito dos veículos deverá ser implantado em terreno único, localizado em área urbana do Município de Itajaí, no máximo a 10 (dez) quilômetros da 4ª Delegacia Regional de Polícia Civil de Itajaí, distância essa a ser considerada de acordo com as vias de trânsito e sinalização local, e ainda atender as seguintes características básicas:

4.1.3.1. Área mínima disponível de 5.000 m² (cinco mil metros quadrados) e com o necessário habite-se, abrigado para receber os veículos classificados no art. 96 da Lei n.º 9.503/97, organizado como segue: 

4.1.3.2. Área para veículos de pequeno porte, dentre os quais automóveis, motocicletas, bicicletas, triciclos, quadriciclos, carrinhos de mão, charretes e equivalentes, bem como espaços determinados para os veículos envolvidos em acidentes de trânsito, para os veículos apreendidos por envolvimento nos procedimentos policiais. 

4.1.3.3. Área coberta com 50 (cinquenta) vagas para veículos de médio e grande porte, dentre os quais caminhões, caminhonetes, reboques, semi-reboques, carretas, cavalos mecânicos, ônibus, micro-ônibus e tratores;

4.1.3.4. Área coberta que proporcione o abrigo de, no mínimo, 50 automóveis e 200 motocicletas;

4.1.3.5. Área coberta para vistoria com capacidade de pelo menos 2 (dois) veículos de grande porte, com piso adequado, em alvenaria e todas as facilidades para a função.

4.1.4. Caso a área do depósito seja superior a 30.000m2 a contratada poderá utilizar o excedente para veículos depositados por outras razões que não sejam infrações de trânsito. A área excedente deverá estar demarcada e separada por cerca em tela ou muro com no mínimo 3 (três) metros de altura, da área para depósito de veículos apreendidos por procedimentos policiais. 

4.1.5. O pátio deverá possuir, no mínimo, a seguinte estrutura:

4.1.5.1. Cerca em tela ou muro, não inferior a três (3) metros de altura, envolvendo todo o perímetro do terreno, que não permita o acesso no local por terceiros estranhos aos serviços e à empresa contratada, bem como acesso de animais;

4.1.5.2. Portão de acesso com possibilidade ser trancado;

4.1.5.3. Guarita com cancela no portão de acesso;

4.1.5.4. Instalação administrativa adequada aos serviços, informatizada e com recepção para atendimento aos agentes de polícia e o público em geral, com horário de atendimento para liberação e atendimento ao usuário de segunda-feira a sexta-feira, de 8 às 18 horas;

4.1.5.5. Sanitário(s) para uso do pessoal em serviço e do público usuário;

4.1.5.6. Iluminação adequada em toda a extensão do pátio;

4.1.5.7. Possuir sistema contínuo de vigilância ou outro equipamento alternativo que garanta a segurança dos veículos;

4.1.5.8. Sistema de CFTV monitorando 24horas, com acesso via Internet para fiscalização da Polícia Civil de Itajaí;

4.1.5.9. Sistemas informatizados com acesso via internet para controle e gestão das atividades. 

4.1.6. O pátio deverá ser adequado para estacionamento de veículos, inclusive para os caminhões, devendo o solo ser mantido permanentemente sem acúmulo de água, vegetação, etc, e em boas condições de uso, sujeita tal condição à permanente verificação por parte da Polícia Civil de Itajaí.

4.1.7. Caso o pátio venha a se tornar insuficiente para atender a demanda de depósito de veículos, a Contratada ficará sujeita às determinações da 4ª Delegacia Regional de Polícia Civil de Itajaí e providenciará ampliação da área prevista, conforme a necessidade;

4.1.8. O pátio será vistoriado periodicamente pela Polícia Civil de Itajaí, que determinará a adoção de providências necessárias ao perfeito funcionamento. 

4.1.9. A Contratada deverá efetuar registro fotográfico do veículo.

4.1.10. O registro fotográfico supracitado deverá ser identificado no mínimo com 04 (quatro) fotos, dos seguintes ângulos e informações: 

4.1.10.1. Diagonal dianteira;

4.1.10.2. Diagonal traseira;

4.1.10.3. Número do motor; e

4.1.10.4.  Chassi ou NIV (Número de Identificação Veicular).

4.1.11. As imagens referidas no item acima deverão ser registradas no sistema informatizado de registro descrito no item 3.10 e seus subitens.

4.1.12. A Prestadora de Serviço deverá manter sistemas informatizados, através de equipamentos de informática atualizados, quais sejam:

I. Sistema de Controle e Gestão de Pátio;

II. Sistema de Atendimento ao Cliente.

4.1.13. O sistema de controle e gestão de pátio deverá permitir o controle de todas as etapas dos serviços em questão, desde a remoção/recolhimento até a liberação do veículo para o usuário ou leilão e gerará relatórios que, quando solicitados, deverão ser apresentados à Concedente. Todos os dados relativos ao veículo apreendido, suas fotos e dados da restituição, deverão constar no sistema de gestão de pátio.

4.1.14. O sistema deverá ainda disponibilizar ao funcionário da Contratada no ato do recolhimento o módulo de registro do Termo de Apreensão de veículo digitalmente, acessível em dispositivo móvel, com o preenchimento de todos os dados necessários da atividade, do veículo e do condutor/proprietário. 

4.1.15. A Contratada deverá também disponibilizar ao condutor/proprietário que teve seu veículo apreendido, todas as informações para liberação do veículo, sendo assim não será cobrado taxa alguma do condutor/proprietário.

4.1.16. O sistema de controle e gestão de pátio deverá permitir ainda, no mínimo, a inclusão dos seguintes dados:

4.1.16.1. Identificação dos veículos recebidos;

4.1.16.2. Nome, endereço e identidade do proprietário ou condutor;

4.1.16.3. Data e horário de recebimento;

4.1.16.4. Data e horário de saída do veículo;

4.1.16.5. Identificação da pessoa para a qual foi liberado o veículo;

4.1.16.6. Valores referentes a leilão se houver;

4.1.16.7. Identificação do Termo de Apreensão e do termo de liberação do veículo (quando já liberado).

4.1.17. O sistema informatizado de que trata o item acima deverá permitir a emissão de relatório contendo todos os dados, bem como o fechamento de valores por períodos: diário, semanal, mensal e total, nos formatos PDF e Planilha Eletrônica (Tipo Excel).

4.1.18. O sistema supracitado também poderá possuir módulo de leilão online, o qual deverá permitir que, de forma simultânea, ocorra o Leilão tanto na forma presencial quanto online, com igualdades de condição de arrematação entre as duas modalidades, desde que compatível e autorizado pelo DETRAN/SC.

4.1.19. O sistema informatizado deverá ser totalmente acessível a Polícia Civil de Itajaí, através da WEB e mediante login e senha, sem a necessidade de implantação de sistemas operacionais ou equipamentos específicos, permitindo acesso a todas as informações do sistema e, inclusive, auditoria, com exceção da possibilidade de inserção de dados pelos Agentes da Polícia Civil.

4.1.20. O sistema informatizado da Contratada deverá permitir acesso para tantos usuários quantos as autoridades responsáveis da Polícia Civil de Itajaí solicitar.

4.1.21. A Contratada proverá todos os equipamentos necessários ao suporte da área administrativa e operacional.

4.1.22. Os veículos-reboque deverão conter 3 (três) câmeras filmadoras, distribuídas na parte dianteira, na parte traseira e na cabine do veículo, para gravação diária de toda a operação. No ato de entrada do veículo-reboque ao pátio, a gravação deve ser transferida imediatamente ao sistema de controle e gestão via wireless e ser armazenado na “nuvem” (Cloud).

4.1.23. A Contratada deverá também implementar e gerenciar um sistema informatizado para a gestão de soluções das demandas dos usuários de seus serviços.

4.1.24. O sistema de atendimento ao cliente, a ser fornecido e utilizado pela Contratada, deverá ter:

a) Função de acompanhamento e resposta das demandas;

b) Capacidade de mensurar e produzir relatórios mensais, observando aspectos como: tempo de primeira resposta, tempo de conclusão do problema, índice de satisfação do contribuinte, quantidade de protocolos por área de atuação.

4.1.25. O sistema acima referido deverá ser capaz de facilitar e rastrear a manipulação de demandas de contribuintes, a fim de proporcionar à Concedente o controle de processos, objetivando a aferição dos índices de excelência dos serviços prestados.

4.1.26. A polícia Civil de Itajaí poderá autorizar pontos para localização de guinchos da Contratada, fora do pátio de recolhimento, destinados a agilizar o procedimento de retenção, remoção ou apreensão.

4.2.  DAS ESPECIFICAÇÕES RELATIVAS AOS GUINCHOS

4.2.1. A Contratada deverá disponibilizar serviços de guincho (recolhimento) para todos os tipos de veículos, 24 horas por dia, dispondo de veículos guincho (no mínimo 03) com prancha e “asa” para transporte de motos, veículos pequenos e camionetes, com no máximo 06 (seis) anos de uso e um veículo guincho para transporte de veículos pesados (caminhão-trator, semi-reboque, caminhão truque, ônibus, trailer, etc...) e atender as seguintes condições:

4.2.1.1. Estar em excelentes condições de uso e com um sistema de guincho eficiente, de forma que possam ser transportados no mínimo 02 automóveis guinchados ao mesmo tempo;

4.2.1.2. Deverá ser disponibilizado equipamento para remoção de veículos travados, e estacionados em locais de difícil acesso;

4.2.1.3. Estar equipado de modo a efetuar o recolhimento de qualquer veículo, independente do ano de fabricação;

4.2.1.4. Possuir hodômetro e tacógrafo;

4.2.1.5. Apresentar identificação por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação amarelo-âmbar intermitente;

4.2.1.6. Estar provido de sinalizador móvel e fixo, que possibilite a prestação de serviço com plena segurança, principalmente no período noturno;

4.2.1.7.  Estar provido de todos os demais equipamentos obrigatórios de segurança, bem como atender todas as demais exigências estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro; 

4.2.1.8. Utilizar somente combustível aprovado pelo Conselho Nacional de Petróleo;

4.2.1.9. Possuir, a critério da Contratada e às suas expensas, apólice de seguro contra terceiros, por danos físicos e materiais.

4.2.2. O veículo guincho somente poderá ser operado por condutor, devidamente habilitado nos termos do Código de Trânsito Brasileiro e que integre os quadros da Contratada, ou da empresa por ela terceirizada.

4.2.3. A escala dos motoristas e seus auxiliares serão definidos pela Contratada e deverão respeitar a legislação vigente.

4.2.4. Deverão ser disponibilizados para todos os motoristas dos veículos guinchos aparelho de comunicação portátil do tipo celular ou rádio comunicador digital, visando interligação com o atendimento de chamadas.

4.2.5. A operação de recolhimento terá início com a assinatura do Termo de Apreensão do veículo pelo condutor do guincho credenciado pela Contratada.

4.2.6. A Prestadora de Serviço deverá substituir imediatamente o veículo rebocador quando este apresentar problemas mecânicos ou estiver em reparos.

4.2.7. O serviço de recolhimento de automóveis e motocicletas deverá chegar ao local do guinchamento em tempo não superior a 30 (trinta) minutos na área urbana e 45 (quarenta e cinco) minutos na área rural, a partir de sua solicitação pela autoridade competente, justificado o eventual atraso em casos imprevisíveis, casos de força maior e casos fortuitos, como por exemplo, de congestionamento das vias acessadas para o deslocamento.

4.2.8. Deverá ser disponibilizado, sempre que solicitado, veículo com capacidade para recolhimento de veículos pesados, que deverá chegar ao local do guinchamento em tempo não superior a 1:00 hora (uma hora) na área urbana e 1:30 hora (uma hora e trinta minutos) na área rural, a partir de sua solicitação pela autoridade competente, justificado o eventual atraso em casos imprevisíveis, casos de força maior e casos fortuitos, como por exemplo, de congestionamento das vias acessadas para o deslocamento.

4.2.9. Em caso de ações realizadas através de blitz, com periodicidade a ser determinada pelos agentes de polícia civil, será informado o local com no mínimo 45 (quarenta e cinco) minutos de antecedência a fim de que a Contratada direcione o(s) veículo(s) guincho(s) para a ação ou para que estes acompanhem a caravana até o local de fiscalização. 

4.2.10. O veículo guincho será vistoriado periodicamente de 06 (seis) em 06 (seis) meses, pela 4ª Delegacia Regional de Polícia Civil de Itajaí, juntamente com vistoriadores credenciados pela Polícia Civil de SC, quando se achar necessário e quando houver a troca de guincho.

4.2.11. A Prestadora de Serviço deverá adequar o veículo às exigências legais e da contratação sempre que identificada qualquer irregularidade pela Polícia Civil de Itajaí, mediante prazo por ele estabelecido.

4.2.12. Poderá ainda a Contratada, além da utilização dos equipamentos apresentados junto à proposta, por sua conta própria e responsabilidade, e observadas todas as condições da contratação, terceirizar o serviço de guincho, com a contratação de outro veículo, quando o tipo de veículo exigido neste edital não comportar o veículo a ser transportado.

4.2.13. A Contratada, por sua conta própria e responsabilidade, e observadas todas as condições da contratação também poderá terceirizar os serviços de guincho, com o fim de atendimento do aumento de demanda ou para otimizar a prestação dos serviços públicos. 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

4.1. O serviço de guincho (recolhimento) consiste no deslocamento do veículo guincho a partir do local onde se encontra o veículo a ser recolhido, até a condução do mesmo ao pátio de recolhimento mantido pela Contratada, nas condições operacionais deste Termo de Referência, do Contrato e do Código de Trânsito Brasileiro.

4.2. A guarda e depósito (permanência) consistem na custódia do veículo retido, removido ou apreendido dentro do pátio de recolhimento, nas condições operacionais deste Termo de Referência, respeitando o Código Penal Brasileiro.

4.3.  DO HORÁRIO DOS SERVIÇOS

4.3.1. A Contratada deverá disponibilizar o serviço de guincho ininterruptamente, por 24 horas por dia, inclusive em sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, de modo a atender chamados para recolhimento e depósito que venham a ser feitos a qualquer tempo pelos órgãos referidos nos itens 2.2 e 2.5 deste Termo de Referência. 

4.3.2. A liberação de veículos, deverá ser assegurada pela Contratada no período de Segunda a Sexta-Feira, no horário das 08:00h às 18:00h. 

4.4.  DOS PROCEDIMENTOS A SEREM OBSERVADOS NA REMOÇÃO

4.4.1. A Prestadora de Serviço somente procederá ao recolhimento do veículo mediante solicitação de agente da Polícia Civil referidos nos itens 2.2.2 e 2.2.5 deste Termo de Referência, nas atividades e operações fiscalizadoras por eles desenvolvidas.

4.4.2. O recolhimento somente poderá ser efetuado pela Contratada na presença e com a prévia autorização da Policial Militar ou Civil, responsável pela remoção e apreensão.

4.4.3. A partir do momento em que efetuar a remoção ou apreensão, a Contratada será civilmente responsável até a entrega do mesmo para o proprietário ou representante legal, respondendo pelos prejuízos e danos causados ao veículo e pela comprovada falta de equipamentos e/ou acessórios, nos termos da Cláusula de Obrigações do Contrato, assegurado direito de regresso contra o autor do dano ou responsável pelo fato.

4.4.4. A Contratada receberá o Termo de Apreensão de Veículo assinado pelo Agente de Polícia Civil no ato da autuação, devendo arquivar os documentos em ordem alfanumérica de placa, em local destinado para esta finalidade.

4.5.  DO DEPÓSITO DOS VEÍCULOS

4.5.1. No ato da entrada do veículo no pátio, depois de conferido se o veículo está em conformidade com o Termo de Apreensão de Veículo, a Contratada deverá efetuar o lançamento no Sistema Informatizado.

4.5.2. A Prestadora de Serviço deverá armazenar os veículos, separadamente um do outro, em condições adequadas, implantando sistema de organização lógica e sistematizada do depósito, de tal modo que permita rápida localização e vistoria de qualquer veículo por parte das autoridades competentes, pela Polícia Civil de Itajaí e por quem mais for de direito.

4.5.3. Em hipótese alguma os veículos poderão ser empilhados uns sobre os outros, ou encostados uns nos outros, salvo em estruturas criadas para tal fim.

4.5.4. Salvo impossibilidade, os veículos deverão ser mantidos com seus vidros fechados e portas trancadas, respondendo a Contratada por qualquer dano se não atendida esta disposição.

4.5.5. As partes e peças separadas dos veículos, sempre que possível deverão ser mantidas junto aos mesmos.

4.6.  DA LIBERAÇÃO 

4.6.1. O procedimento de liberação dos veículos será autorizado pelas autoridades da Polícia Civil e Poder Judiciário, e a liberação do veículo somente poderá ser feita mediante atendimento dos seguintes requisitos:

4.6.1.1. Apresentação de documento que comprove a liberação por parte da autoridade competente;

4.6.1.2. Todo usuário deverá, no momento da liberação do veículo, assinar o recibo de retirada do veículo.

4.6.1.3. No ato da entrega, o veículo será devolvido ao proprietário ou a seu representante legal habilitado, mediante recibo.

4.6.1.4. Os veículos poderão ser levados a hasta pública, pelo Poder Público Estadual, após decorridos 60 (sessenta) dias da remoção, com autorização judicial sendo feito o leilão regido pela legislação vigente. Nenhum veículo poderá ser leiloado sem o conhecimento e organização por parte do Estado de Santa Catarina e da 4ª Delegacia Regional de Polícia Civil. 

5. DOS SERVIÇOS E QUANTIDADES DE VEÍCULOS

6.1 Os serviços se caracterizam conforme a quantidade de veículos existentes, segue tabela apresentada com todas as quantidades existentes, para iniciação do serviço a empresa ganhadora do processo licitatório deverá realizar a retirada dos veículos aonde se encontram atualmente no endereço:  Rua Francisco Reis, nº 800, Bairro Cordeiros, CEP: 88.311.710 – Cidade de Itajaí/SC

6.2 As quantidades poderão aumentar conforme o fluxo de apreensões dado uma estimativa de 5%, por categoria de veículo.

6.3 Toda receita do Pátio virá exclusivamente do valor pago mensalmente pela 4ª Delegacia Regional de Polícia Civil de Itajaí, sendo proibido ser cobrado qualquer valor ao proprietário ou responsável legal pelo veículo apreendido. 

Quantidade de veículos existente: 

	Classificação de Veículos
	Quantidade: 

	Ciclomotor, Motoneta, Motocicleta, Triciclo, Quadriciclo
	321

	Automóvel, Reboque, Semi-Reboque (médio porte)
	203

	Caminhonete, Camioneta,Trator, Microônibus, Trailer
	8

	Caminhão, Reboque, Semi-Reboque (grande porte), Ônibus, Motor-Casa
	22

	VALOR TOTAL DE VEÍCULOS EXISTENTES:
	554


6. PRAZOS

6.1. PRAZO DO CONTRATO

6.1.1. O contrato a ser firmado com a licitante vencedora será pelo período de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, prorrogável na forma da lei. 
6.1.2. A presente contratação será prorrogada desde que a Contratada atenda às condições constantes em edital, podendo a alteração de contrato incluir novos condicionamentos, estabelecer novos parâmetros de qualidade e na prestação do serviço adequado, tendo em vista as condições vigentes à época da prorrogação.

6.2. PRAZOS DE EXECUÇÃO

6.2.1. A Prestadora de Serviço deverá iniciar a execução dos serviços objeto da presente contratação, em até 20 (vinte) dias após a assinatura da ordem de serviço, podendo ser prorrogado em até 10 (dez) dias, mediante prévio requerimento com justificativa plausível e devidamente fundamentada, condicionada ao deferimento das autoridades da Polícia Civil de Itajaí e fiscal de contrato.

6.2.2. A empresa vencedora do presente certame deverá, às suas expensas e a partir do vencimento do prazo estipulado no item anterior iniciar o recolhimento de todos os veículos existentes no pátio atual de veículos contratado de Itajaí, arcando ainda com todos os valores relativos às despesas de Guincho, e outras despesas eventualmente existentes após a transferência para o novo pátio. 

6.2.3. A Prestadora de Serviço deverá concluir a remoção dos veículos mencionados no item anterior em até 30 (trinta) dias contados do prazo supra descrito, podendo ser prorrogado em até 15 (quinze) dias, mediante prévio requerimento com justificativa(s) plausível e devidamente fundamentada, condicionada ao deferimento da autoridade da Polícia Civil de Itajaí e fiscal de contrato. Em caso de força maior ou caso fortuito, estes prazos poderão ser revistos pelo Fiscal do Contrato.

6.2.4. Os veículos transferidos deverão vir acompanhados de uma cópia do Termo de Apreensão de Veículos, bem como deverão ser submetidos à perícia pela Contratada antes do ato de transferência de pátio.

7.2.4.1. No caso de veículos que não possuam o Termo de Apreensão, o Contratante, através da Polícia Civil de Itajaí e do Fiscal do Contrato, juntamente com a atual Contratada, farão a devida consulta no sistema DETRANNET, para verificação da origem do veículo e por qual órgão fora removido, solicitando-se a segunda via do Termo de Apreensão. Será ainda consultado o histórico de transferência do Contratado anterior (documento de posse do Contratante), determinando-se a transferência conforme fora transferido no caso anterior.

6.2.5. Os encargos e receitas do atual pátio continuam sendo da Concedente e de seu Contratante anterior, desde a locação, segurança, vistoria e administração.

7.2.5.1. Caberá a licitante vencedora, futura Contratada, caso exceda o tempo de retirada dos veículos, o pagamento do guincho e das diárias dos veículos retirados (até a data de sua efetiva retirada). Assim, reafirmando, será de responsabilidade da futura Contratada o pagamento à Contratada anterior dos valores de guincho e das diárias relativas ao período de estadia do veículo no pátio da mesma no caso de atraso de retirada de veículos.

6.2.6. A receita da empresa que ganhar o processo licitatório será o valor estimado global mensal por este processo.

6.2.7. A Prestadora de Serviço deverá identificar os veículos transferidos conforme a classificação do seu estado, entre veículos que podem voltar à circulação e veículos que não podem voltar à circulação. 

6.2.8. Na execução da remoção de que trata o item 7.2.2 acima, a Contratada deverá realizar um inventário apontando cada veículo removido e contendo as seguintes identificações individuais:

6.2.8.1. Registro fotográfico na posição Diagonal dianteira;

6.2.8.2. Registro fotográfico na posição Diagonal traseira;

6.2.8.3. Registro fotográfico do Número do motor; 

6.2.8.4.  Chassi ou NIV - Número de Identificação Veicular;

6.2.8.5. Identificação do proprietário do veículo, marca, modelo, ano de fabricação e ano do modelo do veículo e placa (se possível), tudo acompanhado do respectivo Termo de Apreensão;

6.2.8.6. O Termo de Apreensão disponibilizado pela administração da Polícia Civil de Itajaí.

6.2.9. Na hipótese de rescisão do contrato por culpa ou solicitação da futura Contratada, a mesma pagará  a Polícia Civil (Convenio de Trânsito Municipal), no ato da formalização da rescisão, a título de multa, o valor da última remuneração devida multiplicado pelo número de meses faltantes para o término do prazo do contrato, sem prejuízo, na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, das aplicações das penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

7.  DO PROCEDIMENTO E PRAZO DE PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será pago mensalmente em até 30 dias de seu vencimento conforme Nota fiscal apresentada ao Fiscal de contrato e administração da 4ª Delegacia Regional de Polícia Civil. 

8. DO SEGURO

8.1. A Prestadora de Serviço, a seu critério e às suas expensas, poderá providenciar um seguro para cobertura de eventuais roubos, furtos ou danos aos veículos sob sua guarda no valor compatível com os veículos em depósito.

8.2. Ressaltando que toda a responsabilidade física dos veículos ficará para contratada, deverá responder nos casos de dano, furto, roubo ou quaisquer avarias que aparecerem depois da entrada do veículo no pátio. 

9. RESPONSABILIDADE

9.1. Serão de exclusiva responsabilidade da Contratada os pagamentos da mão de obra, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, contas de telefone, água, força de luz, impostos, contribuições, tarifas e taxas incidentes sobre a construção, implantação, operação do sistema de remoção e guarda de veículos removidos, bem como as despesas decorrentes da contratação e do IPTU. Responderá, ainda, a Empresa pela limpeza, conservação e manutenção das instalações elétricas, hidráulicas e estruturais das áreas, devendo providenciar, às suas expensas, quaisquer obras e/ou reparos e benfeitorias que se fizerem necessárias.

10. DO LEILÃO

10.1. O veículo apreendido ou removido a qualquer título e não reclamado por seu proprietário dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data de recolhimento, será avaliado e levado a leilão, nos termos do Artigo 328 da Lei Federal 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro).

10.2. Quando o veículo for para leilão caberá ainda à Polícia Civil de Santa Catarina e o Detran/SC e ao Leiloeiro Oficial a disponibilização de espaços físicos específicos para apresentação dos veículos ao público interessado e efetiva realização dos leilões.

10.3. Os veículos que não forem a leilão deverão permanecer em uma área separada, demarcada e sem acesso do público que irá participar do leilão.

10.4. A Prestadora de Serviço ficará responsável em realizar, em parceria com o DETRAN/SC, todos os procedimentos e providências que antecedem e sucedem a realização do leilão, observando todos os procedimentos previstos na legislação vigente. À título de exemplificação, como medidas que antecedem a realização do leilão, cabe citar toda a organização prévia, como levantamento dos veículos, identificação e perícia. Já como medidas que sucedem ao leilão. 

10.5. A Prestadora de Serviço deverá identificar os veículos a serem leiloados e aplicar os procedimentos necessários conforme a classificação do seu estado, entre veículos que podem voltar à circulação e veículos que não podem voltar à circulação. Quanto aos veículos em fim de vida, a Contratada, devidamente credenciada para tal fim, deverá adotar as medidas necessárias para a destinação e descarte corretos segundo as normas ambientais vigentes.

10.6. A Prestadora de Serviço, devidamente credenciada para esse fim, em apoio e por solicitação do DETRAN/SC, deverá prestar serviços de tratamento, destinação e descarte adequados, sob o aspecto ambiental, usando as técnicas prévias de descontaminação,  de acordo com a legislação vigente em território nacional, dos veículos em estado de fim de vida ou de sucata, na área de abrangência dos serviços, ou no pátio destinado à guarda dos veículos, esgotados os trâmites para a localização e responsabilização dos proprietários, incluindo as etapas de hasta pública.

10.7. Tais atividades atenderão, especialmente, às exigências da Lei federal nº 12.305/2010 (institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos), Lei federal n° 12.977/2014 (regula e disciplina a atividade de desmontagem de veículos automotores terrestres), Resolução CONTRAN n° 611/2016 (regulamenta a Lei nº 12.977/2014), Resolução CONAMA n° 362/2005 (dispõe sobre o recolhimento, coleta e destinação final de óleo lubrificante usado ou contaminado), e Instrução Normativa n° 01/2013 – IBAMA (regulamenta o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos).

10.8. Os valores arrecadados deveram ser distribuídos conforme Lei nº 9.503/1997, os valores que vieram como crédito depois do pagamento de todas as obrigações existentes do veículo, deverá ser depositado na conta Convênio da Polícia Civil de Itajaí e Município de Itajaí. 

11. VALOR MENSAL DE REFERÊNCIA: 

	Média de veículos
	554 unidades

	Valor máximo mensal
	R$ 30.000,00


12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1. Comprovação de capacidade técnica será feita por meio de, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter executado ou estar executando serviços compatíveis com as atividades da futura contratação, considerando as parcelas de maior relevância técnica.

O atestado deverá conter as seguintes informações: objeto, número, prazo e valor do contrato; quantidades e características das atividades realizadas; local da realização dos serviços; nome do emitente, com informação do endereço, razão social e CNPJ da entidade emitente, bem como data de emissão.

12.2. Declaração formal assinada pelo responsável legal da licitante, contendo relação explícita das instalações, aparelhamento, máquinas e pessoal disponível para a realização dos serviços.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. O presente regulamento poderá ser alterado, com vistas ao melhor atendimento do interesse público, nos termos da Lei federal nº 8.666/1993.

13.2. Os casos omissos serão resolvidos através das vias legais entre a Concedente e a Contratada, nos termos da Lei federal nº 8.666/1993.

15.  DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES DOS VEÍCULOS

Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições:

AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com capacidade para até oito pessoas, exclusive o condutor.

BICICLETA - veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas, não sendo, tanto para efeito deste Anexo como do Código Transito Brasileiro (Lei 9.503/97), similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor.

CAMINHONETE - veículo destinado ao transporte de carga com peso bruto total de até três mil e quinhentos quilogramas.

CAMIONETA - veículo misto destinado ao transporte de passageiros e carga no mesmo compartimento.

CARRO DE MÃO - veículo de propulsão humana utilizado no transporte de pequenas cargas.

CARROÇA - veículo de tração animal destinado ao transporte de carga.

CHARRETE - veículo de tração animal destinado ao transporte de pessoas.

CICLOMOTOR - veículo de duas ou três rodas, provido de um motor de combustão interna, cuja cilindrada não exceda a cinqüenta centímetros cúbicos (3,05 polegadas cúbicas) e cuja velocidade máxima de fabricação não exceda a cinqüenta quilômetros por hora.

MICROÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para até vinte passageiros.

MOTOCICLETA - veículo automotor de duas rodas, com ou sem side-car, dirigido por condutor em posição montada.

MOTONETA - veículo automotor de duas rodas, dirigido por condutor em posição sentada.

MOTOR-CASA (MOTOR-HOME) - veículo automotor cuja carroçaria seja fechada e destinada a alojamento, escritório, comércio ou finalidades análogas.

 ÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para mais de vinte passageiros, ainda que, em virtude de adaptações com vista à maior comodidade destes, transporte número menor.

PESO BRUTO TOTAL - peso máximo que o veículo transmite ao pavimento, constituído da soma da tara mais a lotação.

PESO BRUTO TOTAL COMBINADO - peso máximo transmitido ao pavimento pela combinação de um caminhão-trator mais seu semi-reboque ou do caminhão mais o seu reboque ou reboques.

REBOQUE - veículo destinado a ser engatado atrás de um veículo automotor.

SEMI-REBOQUE - veículo de um ou mais eixos que se apóia na sua unidade tratora ou é a ela ligado por meio de articulação.

TARA - peso próprio do veículo, acrescido dos pesos da carroçaria e equipamento, do combustível, das ferramentas e acessórios, da roda sobressalente, do extintor de incêndio e do fluido de arrefecimento, expresso em quilogramas.

TRAILER - reboque ou semi-reboque tipo casa, com duas, quatro, ou seis rodas, acoplado ou adaptado à traseira de automóvel ou camionete, utilizado em geral em atividades turísticas como alojamento, ou para atividades comerciais.

TRATOR - veículo automotor construído para realizar trabalho agrícola, de construção e pavimentação e tracionar outros veículos e equipamentos.

UTILITÁRIO - veículo misto caracterizado pela versatilidade do seu uso, inclusive fora de estrada.

VEÍCULO AUTOMOTOR - todo veículo a motor de propulsão que circule por seus próprios meios, e que serve normalmente para o transporte viário de pessoas e coisas, ou para a tração viária de veículos utilizados para o transporte de pessoas e coisas. O termo compreende os veículos conectados a uma linha elétrica e que não circulam sobre trilhos (ônibus elétrico).

VEÍCULO DE CARGA - veículo destinado ao transporte de carga, podendo transportar dois passageiros, exclusive o condutor.

VEÍCULO DE PASSAGEIROS - veículo destinado ao transporte de pessoas e suas bagagens.

VEÍCULO MISTO - veículo automotor destinado ao transporte simultâneo de carga e passageiro.
​​​​​​

MÁRCIO LUIZ COLATTO

Delegado Regional de Polícia
Itajaí/SC – 4ª DRP

ANEXO II
CONCORRÊNCIA Nº 008/2019
MODELO – CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ......................................................................., para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................ou procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

(1) em caso de firma individual, o registro comercial;

(2) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

(3) o credenciado deverá apresentar documento de identidade.

ANEXO III
CONCORRÊNCIA Nº 008/2019
MODELO – PROPOSTA COMERCIAL

NOME DA EMPRESA: _____________________________________________________

ENDEREÇO: _____________________________________________________________

CIDADE: __________________________________ CEP:__________________________

ESTADO: _________________________________________________________________

FONE DA EMPRESA: ______________________________________________________

FONE DO REPRESENTANTE: ________________________________________________

CNPJ Nº: _________________________________________________________________

BANCO: ____________ AGÊNCIA:___________CONTA CORRENTE:_____________

A presente proposta tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUARDA, GUINCHO E PÁTIO PARA A 4ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE ITAJAÍ - CIRETRAN no Município de Itajaí, e demais especificações constantes do edital licitatório de Concorrência nº 008/2019. 
	VALOR MENSAL PROPOSTO
	VALOR GLOBAL PROPOSTO (12 MESES)

	R$_______________
	R$___________________


a) Validade da proposta: mínimo 60 (sessenta) dias as contar da entrega dos envelopes.

b) Prazo e local para realização dos serviços: conforme estabelecido no edital.

c) Concordo com todas as exigências do Edital.

_______________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do responsável legal da empresa
LOCAL/DATA

ANEXO IV
CONCORRÊNCIA Nº 008/2019
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.             



               

Em ......... de .........................de 2019
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO Nº          /2019
Processo Administrativo nº 1280033/2019
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUARDA, GUINCHO E PÁTIO PARA A 4ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE ITAJAÍ - CIRETRAN que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ITAJAÍ e a empresa................................... mediante as cláusulas e condições seguintes:
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ______________________________, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua _________________, nº ___, Cidade ____________, Estado ___________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _____________, neste ato representada por seu representante legal o Sr. ________________, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º _____________, inscrito no CPF sob o n.º ______________ a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Concorrência 008/2019, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUARDA, GUINCHO E PÁTIO PARA A 4ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE ITAJAÍ - CIRETRAN, no regime de execução indireta de empreitada por preços unitários, conforme condições fixadas neste instrumento e seus anexos.

Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Concorrência 008/2019, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$_________________________________.
Parágrafo Primeiro – Os pagamentos serão efetuados a cada 30 dias, com a emissão do relatório de prestação de serviços assinada pelos fiscais designados pela Administração Municipal e do representante da Contratada e da nota fiscal.

Parágrafo Segundo - A licitante vencedora deverá apresentar a documentação de cobrança, obrigatoriamente na Prefeitura Municipal de Itajaí, com o valor expresso em moeda corrente nacional, mediante a emissão de nota fiscal, observadas as exigências da legislação tributária.
Parágrafo Terceiro - A licitante vencedora deverá indicar, no documento de cobrança, o número do contrato, com a respectiva data de assinatura, item contratual das condições de pagamento a que se refere o documento de cobrança, o mês de referência da medição realizada, para efeito de mensuração dos valores a serem pagos, o valor da parcela correspondente e a data do vencimento.
Parágrafo Quarto - Caso não haja a comprovação do recolhimento das obrigações sociais, o pagamento será suspenso até comprovada sua regularização. 
Parágrafo Quinto - A última parcela somente será liberada, após adimplemento de todas as condições contidas no presente instrumento.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

Os preços deste contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.

CLÁUSULA QUARTA - O pagamento de qualquer parcela somente será efetuado mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal (CEF), Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), Guia de recolhimento INSS do funcionário (GRPS), Guia de recolhimento INSS da empresa, Folha de pagamento dos funcionários, Guia de recolhimento do FGTS do funcionário (GFIP) e Guia de Retenção (GPS) com prazo de validade vigente.
Parágrafo Primeiro - O Município de Itajaí isenta-se do pagamento de correções monetárias nos casos em que a licitante vencedora não apresentar quaisquer dos documentos obrigatórios conforme disposto nessa cláusula.

Parágrafo Segundo – Juntamente com os documentos acima mencionados, a CONTRATADA deverá apresentar relatório de medição aprovado pela Secretaria constando os serviços executados.

CLÁUSULA QUINTA – RECURSO FINANCEIRO - As despesas para execução do presente processo correrão por conta do orçamento de 2019 da Secretaria de Segurança do Cidadão, despesa 703. 
CLÁUSULA SEXTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 – Realizar os serviços conforme Termo de Referência do edital de Concorrência 008/2019. 

2 - O ente privado se compromete a não realizar atos lesivos à Administração Pública, conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13 (Lei Anticorrupção). 

A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 – Fiscalizar os serviços. Fiscal designada: Isabela Caroline Paul – Analista Administrativa da 4ª DRP/Itajaí.  

2 - Efetuar os pagamentos conforme contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para realização dos serviços.
CLÁUSULA OITAVA – PRAZO - O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses a partir da ordem de serviço, podendo ser prorrogado na forma da lei. Com o licitante vencedor será firmado termo contratual com prazo de 12 (doze) meses a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei. 
Parágrafo Primeiro – Os prazos estabelecidos no § 1º e § 2º desta cláusula poderão ser prorrogados nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

 CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 - A inexecução total ou parcial do contrato, terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2 - O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3 - O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.

4 - O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1 - advertência;

4.2 - multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

4.3 -
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

5 -
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1 -
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2 -
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3 -
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Edital e neste Contrato;

5.4 - Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a empresa adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

5.5 -
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6 - As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

5.7 - As pessoas físicas e jurídicas, bem como seus diretores, sócios gerentes e controladores declarados impedidos de licitar e contratar com a administração pública municipal, serão incluídas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar, nos termos da Lei Municipal 5.670 de 20 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, em conformidade com o Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 tendo como base o valor inicial do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A contratada deverá prestar garantia em favor do Município, em até 05 (cinco) dias úteis após a data da assinatura do Contrato, em quaisquer das modalidades previstas no artigo 56 da Lei 8666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato.
Parágrafo primeiro - No caso da opção do seguro garantia, o mesmo será prestado mediante entrega da competente apólice emitida por emitente em funcionamento no país, e em nome da Prefeitura Municipal de Itajaí, cobrindo o risco de quebra do contrato.

Parágrafo segundo – Quando a garantia do contrato processar sob a forma de seguro-garantia ou fiança bancária, a mesma não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo, ainda, seu prazo de validade estender-se até o final da execução do contrato.

Parágrafo terceiro – Se por qualquer razão durante a execução contratual, for necessária a prorrogação do prazo de execução do contrato, a contratada ficará obrigada a providenciar a prorrogação de garantia.

Parágrafo quarto – A garantia prestada pela licitante vencedora será utilizada ou liberada em até 60 (sessenta) dias corridos após o recebimento definitivo do serviço e solicitação da licitante vencedora.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. A falta de pagamento das obrigações patronais por parte da licitante vencedora sujeitará à rescisão sumária do contrato.
Sob nenhum aspecto será admitido, por parte da licitante vencedora, exceção de contrato não cumprido, em face da Administração, exceto nos casos admitidos pela Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  -  O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – CASOS OMISSOS  - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pela Secretaria de Segurança do Cidadão, que apontará as deficiências verificadas, as quais deverão ser sanadas pela CONTRATADA, devendo esta proceder às correções e substituições do produto/serviço. Fiscal designada: Isabela Caroline Paul. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, ____ DE _________ DE 2019
MÁRCIO LUIZ COLATTO

               

                                   CONTRATADA
Delegado Regional de 

Polícia de Itajaí – 4ª DRP
JEAN CARLOS SESTREM                                                                   ERICO LAURENTINO SOBRINHO
Secretário de Governo                                                                                      Secretário da Fazenda                          
   TESTEMUNHAS: __________________                                            _______________________       
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